

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   513

Dispõe sobre reajuste na escala de padrão de vencimentos do funcionalismo da Câmara  Municipal e dá outras providências.

                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica reajustada a partir de 1º de janeiro de 1985, a escala de padrões de vencimentos vigentes do funcionalismo público da Câmara Municipal, de conformidade com a Tabela que acompanha a presente Lei e da qual fica fazendo parte integrante.

Parágrafo Único – A Tabela a que se refere  o "Caput" deste Artigo, substituirá, obedecidos os respectivos valores de reajuste e início de vigência, a tabela da Lei Nº 495, de 06 de junho de 1984.

Art. 2º - 
Fica a Mesa da Câmara autorizada a Conceder, a partir de 1º de novembro do corrente, um abono de emergência de 15% (quinze por cento) sobre as tabelas atuais.

Art. 3º - 
O reajuste previsto nesta Lei é extensivo ao pessoal que exerce funções do Quadro Fixo da Câmara nas mesmas proporções.

Art. 4º - 
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 5º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 06 de dezembro de 1984 – XXI ANO DA EMANCIPAÇÃO.
ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

TABELA

PADRÃO
VENCIMENTOS EM

01.07.1984
VENCIMENTOS A PARTIR DE 01.01.1985

P
559.133
953.148

M
465.214
800.168

I
304.654
524.005

G
280.396
482.281

D
242.333
416.813

B
200.010
344.017

A
191.578
329.514
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